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INTEMPESTIVO, 20/08/2019. 08662.033059/2019-11, GENIVAL ALVES LIMA, IND E F E R I D O,
10/02/2023. 08662.005560/2020-21, HUMBERTO RAMOS BARBOSA, INTEMPESTIVO,
11/04/2023. 08662.007892/2021-21, OLDAIR PAULINO DE MEDEIROS, INDEFERID O,
30/09/2021.

ROBERTO GONÇALVES DE CAMARGO
Coordenador Geral da JARI-GO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2023

Processo nº 08663.002981/2023-3
A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Rodoviária

Federal na Paraíba - SRPRF/PB, através da Comissão Regional de Gestão de Pátios e Leilão,
NOTIFICA os AGENTES FINANCEIROS, ARRENDATÁRIOS e/ou entidades credoras dos
veículos discriminados abaixo, para que, havendo interesse, promovam suas retiradas dos
pátios contratados pela SRPRF/PB após a devida regularização e quitação dos débitos
vinculados aos mesmos, bem como as despesas de remoção e diárias de estadia, sob pena
de serem levados a leilão, inclusive como sucata ferrosa por quilograma, caso não sejam
retirados em 30 (trinta) dias contados a partir desta publicação e permaneça por mais de
60 (sessenta) dias da data dos respectivos recolhimentos aos pátios PRF. O presente edital
de notificação encontra-se fundamentado nos artigos 271 e 328 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e no art. 5º da Resolução CONTRAN nº
623, de 6 de setembro de 2016. Este edital também encontra-se disponível no site:
https://www.gov.br/prf/pt-br/assuntos/pasta-leiloes/estados/paraiba

WELLINGTON LISBOA DE SENA
Comissão Regional de Gestão de Pátios e Leilão

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2023

Processo nº 08663.002981/2023-32
A União, por intermédio da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal na

Paraíba - SRPRF/PB, através da Comissão Regional de Gestão de Pátios e Leilão, NOTIFICA
os proprietários, responsáveis, condutores dos veículos discriminados abaixo, para que,
havendo interesse, promovam suas retiradas do pátio contratado pela SPRF/PB após a
devida regularização e quitação dos débitos vinculados aos mesmos, bem como as
despesas de remoção e diárias de estadia, sob pena de serem levados a leilão, inclusive
como sucata ferrosa por quilograma, caso não sejam retirados em 30 (trinta) dias contados
a partir desta publicação e permaneça por mais de 60 (sessenta) dias da data dos
respectivos recolhimentos aos pátios PRF. O presente edital de notificação encontra-se
fundamentado nos artigos 271 e 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código
de Trânsito Brasileiro) e no art. 5º da Resolução CONTRAN nº 623, de 6 de setembro de
2016. Este edital também encontra-se disponível no site: https://www.gov.br/prf/pt-
br/assuntos/pasta-leiloes/estados/paraiba

WELLINGTON LISBOA DE SENA
Comissão Regional de Gestão de Pátios e Leilão

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 200127

Número do Contrato: 8/2021.
Nº Processo: 08668.002489/2021-55.
Pregão. Nº 4/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO PIAUI. Contratado:
41.644.220/0001-35 - DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A. Objeto: Alteração
subjetiva. Vigência: 26/05/2023 a 10/08/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
12.933,66. Data de Assinatura: 26/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/05/2023).

EXTRATO DE DOAÇÃO Nº 2/2023

Processo: 08668.004168/2021-95. Doador: Superintendência de Polícia Rodoviária Federal
no Piauí, CNPJ nº 00.394.494/0122-23. Donatário: Instituto Amigo Solidário - IAS, CNPJ nº
97.542.022/0001-15. Objeto: doação de bens móveis de propriedade da União.
Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993. Data de assinatura: 19/04/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 1/2023 - SPRF-PI

Processo nº 08668.003967/2022-25 . Objeto: Leilão de venda pelo melhor
preço de veículos de terceiros retidos, removidos, recolhidos e/ou abandonados ao longo
das rodovias federais do Piauí pela Polícia Rodoviária Federal, em situação de circulação ou
sucata. Recebimento das Propostas: para os lotes em situação de CONSERVADO, com
direito à circulação, o leilão será realizado exclusivamente na modalidade "online", em 14
de junho de 2023, a partir das 09h00min (horário do PI); em 15 de junho de 2023, a partir
das 09h00min (horário do Piauí), para os lotes classificados como SUCATA (aproveitável ou
inservível). O leilão será realizado na modalidade "online", através do sítio eletrônico
https://www.vipleiloes.com.br/. Local de disponibilização do edital: EDITAL Nº
1/2023/LEILÃO-PI, completo disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/prf/pt-
br/assuntos/pasta-leiloes/estados/piaui. Informações adicionais: Comissão Regional de
Gestão de Pátios e Leião - SPRF/PI, na Av João XXIII, 1516, bairro dos Noivos, Teresina/PI,
telefone: (86) 3302-6300, e-mail: gestao.patios.pi.@prf.gov.br ou Leiloeira Oficial ÉRICO
SOBRAL SOARES, matrícula JUCEPI nº 15/2015, telefone (11) 3777-8088, e-mail:
erico.sobral@vipleiloes.com.br.

BRUNO RIBEIRO DIAS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 15/2023 - UASG 200119

Número do Contrato: 8/2022.
Nº Processo: 08660.011622/2020-53.
Pregão. Nº 3/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO RIO GRANDE DO SUL.
Contratado: 05.245.502/0010-97 - MHNET TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses. Vigência: 28/05/2023 a 27/05/2024.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.097.200,00. Data de Assinatura: 25/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/05/2023).

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA
A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências

estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação dentro do prazo legal ou que esta foi indeferida ou não conhecida, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO referente à infração de trânsito os

proprietários dos veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) nº 419/2023,
referentes à(s) publicação(ões) NPAE nº 10/2023. Poderá ser interposto RECURSO perante
a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite prevista neste edital,
devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de
infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e  o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial
que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento
que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e)
original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá ter somente um auto de infração
como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, número de registro do documento de habilitação do infrator
quando disponível e data de vencimento da notificação (data limite).

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências

estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) edital(ais) nº 413/2023 e 414/2023, referente(s)
à(s) publicação(ões) nº 10/2023, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a
data indicada no mesmo edital, junto a qualquer unidade administrativa da Polícia
Rodoviária Federal - PRF devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que
possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa
deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do
CTB, poderá identificá-lo à PRF, até a data limite prevista neste edital. Para tanto deverá
preencher formulário próprio (disponível em www.prf.gov.br) acompanhado dos seguintes
documentos: CONDUTOR INFRATOR: a) Cópia reprográfica legível do documento de
habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data
de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do
documento de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o
proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o
documento que comprove a representação (contrato social, procuração etc) e documento
oficial de identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em
que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e
comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o
proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura
do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando
o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do
veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa
jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não
o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de
Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras,
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os
documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das
informações e dos documentos fornecidos.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
data de vencimento da notificação (data limite).

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de
trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) nº 417/2023
e 418/2023, referente(s) à(s) publicação(ões) nº 10/2023. O pagamento da multa poderá
ser efetuado com desconto até o vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta
por cento de seu valor. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de
Recursos de Infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou
desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de
infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia
de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos
fatos alegados. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
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qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
valor da multa e data de vencimento da notificação (data limite).

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO - 08640000084202352

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO as pessoas físicas e
jurídicas abaixo relacionadas acerca das respectivas infrações constatadas. O
interessado poderá interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos estabelecidos neste
edital, devendo o requerimento ser entregue em qualquer unidade administrativa da
Polícia Rodoviária Federal ou enviado via remessa postal (endereços disponíveis no site:
www.prf.gov.br). Ao requerimento deverão ser juntados os seguintes documentos:
cópia de documento de identificação e CPF/CNPJ; procuração original ou por
instrumento, quando exigível; cópia do documento comprovando a representação,
quando pessoa jurídica; cópia de comprovante do interesse prioritário em razão da
idade, da necessidade especial e da existência de doença grave, conforme Lei
12.008/2009.

Os dados são apresentados na seguinte sequência: CPF/CNPJ do infrator,
número do auto de infração, data da infração, enquadramento da infração, data limite
para apresentação da Defesa de Autuação.

Infrações ao Regulamento de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos -
Decreto 96.044/88, atualizado Resolução 5947/2021 ANTT:

20468310005020, G001948950, 23/02/2023, 42Id12- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

49524192000205, G001948951, 23/02/2023, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

20468310005020, G001948952, 23/02/2023, 42Ic6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

20468310005020, G001948953, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

49524192000205, G001948954, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

49524192000205, G001948955, 23/02/2023, 42IIb8- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

31322439000164, G000679876, 23/02/2023, 42Id4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

34472085000122, G001983298, 23/02/2023, 42Ib20- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

34472085000122, G001983299, 23/02/2023, 42IIb22- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

34472085000122, G001983300, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

34472085000122, G001983301, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

34472085000122, G001983302, 23/02/2023, 42Ic21- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

34472085000122, G001983303, 23/02/2023, 42IIb31- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

34472085000122, G001983304, 23/02/2023, 42Id5- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

08490635000126, G001355693, 23/02/2023, 42Id4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

06315338022864, G001355694, 23/02/2023, 42IIc3- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

02640246000153, G001983305, 23/02/2023, 42Id12- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

44446910000178, G001983306, 23/02/2023, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

02640246000153, G001983307, 23/02/2023, 42Id4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

44446910000178, G001983308, 23/02/2023, 42IIc3- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

00064368000113, G001678426, 23/02/2023, 42Ic24- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

00064368000113, G001678427, 23/02/2023, 42IIb23- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

32392258000177, G000144877, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

32392258000177, G000144878, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

00453246000119, G001382425, 23/02/2023, 42Ic1- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

82069113002070, G001383753, 23/02/2023, 42IIc1- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

00453246000119, G001383754, 23/02/2023, 42Ic5- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

82069113002070, G001383755, 23/02/2023, 42IIb7- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

00453246000119, G001383756, 23/02/2023, 42Ic3- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

82069113002070, G001383757, 23/02/2023, 42IIb5- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

82927385000100, G001678430, 23/02/2023, 42Ic10- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

82927385000100, G001678431, 23/02/2023, 42IIc6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

00119303574, G002016217, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

01241994000281, G002016218, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

24465668000172, G002012151, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

06980064001073, G002012152, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

17232192000164, G001680374, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

01466091002080, G001680375, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

05243574000104, G000486810, 23/02/2023, 42Ic21- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

06980064009643, G000486811, 23/02/2023, 42IIb31- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

01168727000145, G001945246, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

33337122009000, G001945247, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

09687420000162, G002012778, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

46395687003802, G002012779, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

09687420000162, G002012780, 23/02/2023, 42Ic6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

46395687003802, G002012781, 23/02/2023, 42IIb8- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

09687420000162, G002012782, 23/02/2023, 42Ib20- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

46395687003802, G002012783, 23/02/2023, 42IIb22- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

67131913804, G000966878, 23/02/2023, 42Ic1- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

02909530000182, G000966879, 23/02/2023, 42IIc1- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

67131913804, G000966880, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

02909530000182, G000966881, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

31767420000121, F000003857, 23/02/2023, 42Ic1- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

06537572000190, F000003858, 23/02/2023, 42IIc1- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

29961882000133, G000737649, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

29961882000133, G000737650, 23/02/2023, 42Id6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

29961882000133, G000737651, 23/02/2023, 42IIb29- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

31767420000121, F000003859, 23/02/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

06537572000190, F000003860, 23/02/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

29630575000170, G001258029, 23/02/2023, 42Ic1- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

05454162000113, G001258030, 23/02/2023, 42IIc1- Res. ANTT 5947/21;,
24/07/2023;

Infrações ao Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e
Superdimensionadas - Portaria Normativa PRF n? 15/2022, de acordo com art. 20, V,
CTB - Dec. 1.665/95:

16666775000130, D000154707, 23/02/2023, Art. 99, VI, b, 24/07/2023;
08673460433, D000154708, 23/02/2023, Art. 98, III, a, 24/07/2023;
16666775000130, D000154709, 23/02/2023, Art. 99, XI, 24/07/2023;
Infrações Relativas à Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoolicas - Lei

11.705/08:

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2023 - UASG 200109

Nº Processo: 08666.013535/2023-23.
Pregão Nº 1/2023. Contratante: POLICIA RODOVIARIA FEDERAL.
Contratado: 00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. Objeto:
Contratação de serviços continuados de limpeza, com fornecimento de mão-de-obra
exclusiva e materiais e equipamentos necessários a prestação dos serviços, com o objetivo
de atender às necessidades da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Estado de
Santa Catarina - SPRF/SC, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de
referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: Lei 10.520/2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/05/2023 a 19/05/2024. Valor
Total: R$ 69.480,00. Data de Assinatura: 18/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/05/2023).

COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES NACIONAIS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023

Processo: 08650.092406/2022-81 - Pregão Eletrônico nº 05/2023.
A Polícia Rodoviária Federal, por intermédio da Divisão de Licitações, torna

público o resultado do pregão em epígrafe. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte
internacional de mobiliário, bagagem e automóvel, nas modalidades terrestre, aéreo e
marítimo, combinados ou não, sempre com seguro específico, porta a porta, de
qualquer localidade do Brasil para cidades do exterior onde a Polícia Rodoviária Federal
tenha representação, e destas cidades do exterior para o Brasil, para atendimento das
necessidades da Polícia Rodoviária Federal, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Critério de julgamento: menor preço
por grupo. Sagrou-se vencedora a empresa STAMM MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA,
CNPJ 17.301.544/0001-96, pelo valor global de R$ 5.046.748,00 (cinco milhões,
quarenta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais). A ata da sessão pública
encontra-se disponível no site www.gov.br/compras.

NATANIE RODRIGUES MOTA
Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MINAS
GERAIS

SEÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
EXTRATO DE DOAÇÃO Nº 1/2023

Processo n° 08656.023694/2023-55. ESPÉCIE: Termo de Doação n° 001/2023, firmado
entre Doador: Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal em Minas Gerais
- SPRF-MG, CNPJ n° 00.394.494/0110-90, e Donatária: Empresa de Informática e
Informação do Município de Belo Horizonte S/A PRODABEL, CNPJ n° 18.239.038/0001-
87. OBJETO: Doação de equipamentos, peças e componentes de tecnologia da
informação e comunicação. FUNDAMENTO: DECRETO n° 9.373, DE 11 DE MAIO DE
2018 e Manual de Gestão Patrimonial da Polícia Rodoviária Federal - MPA-029. DATA
DA ASSINATURA: 25/05/2023. SIGNATÁRIOS: Pela SPRF-MG, o Sr. Superintendente
FABIO HENRIQUE SILVA JARDIM , CPF n° 040.805.586-35 e pela PRODABEL, a Sra Milla
Fernandes Ribeiro Tangari, Diretora de Inclusão Digital , CPF n° 060.061.236-81.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

